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COMISSÃO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Original: inglês 


E ORÇAMENTÁRIOS

Resumo da sessão realizada em 31 de outubro de 2006


O Presidente deu início à quinta reunião da Comissão às 10h35 e pôs em consideração a Ordem do Dia, documento CP/CAAP-2858/06.  A Ordem do Dia foi aprovada sem comentários.
1. Continuação da consideração da apresentação do Secretário-Geral Adjunto de Administração e Finanças sobre a Proposta de Reajustes Estatutários e por Inflação ao Orçamento-Programa do Fundo Ordinário para 2007
A Presidência recordou que na reunião da Comissão realizada em 24 de outubro, o Secretário-Geral Adjunto de Administração e Finanças tinha feito uma apresentação sobre Proposta de Reajustes Estatutários e por Inflação ao Orçamento-Programa do Fundo Ordinário para 2007 e que a Comissão tinha concordado naquela oportunidade em continuar a discutir este assunto.  A Presidência também notou que o documento preparado pelo Departamento de Serviços Jurídicos, intitulado “Documento de antecedentes sobre a história do Sistema de Salário das Nações Unidas e o reajuste pelo custo de vida, conforme aplicado aos salários dos funcionários da Secretaria-Geral da OEA” (documento CP/CAAP-2848/06 corr. 1), era importante para esta discussão e convidou o Diretor desse Departamento para dirigir a palavra à Comissão.


O Senhor Louis Ferrandi, Diretor do Departamento de Serviços Jurídicos, fez um relato detalhado, começando em 1969 até o presente, sobre as decisões tomadas pela Assembléia Geral e pelo Conselho Permanente em consulta com o Secretário-Geral e a Associação do Pessoal sobre o sistema salarial e também discutiu sentenças emitidas pelo Tribunal Administrativo da OEA sobre o sistema salarial e reajuste pelo custo de vida (COLA).  Observou que a Organização passou de um sistema salarial com paridade com a Organização das Nações Unidas (ONU) a um sistema salarial de “comparador”, sob o qual o COLA para o pessoal da Secretaria-Geral da OEA, lotado na Sede, era calculado com base em um comparativo do COLA em outras organizações internacionais e com o Governo Federal dos Estados Unidos.  Assinalou também que, após a sentença de 1994 do Tribunal Administrativo, que custou à Organização milhões de dólares, a Organização adotou um sistema de paridade “inteligente” com a ONU, especificando que as escalas salariais, ajuste por lugar de exercício e salário-família em vigor para o pessoal da Secretaria-Geral seria o das Nações Unidas e que a OEA adotaria e aplicaria o sistema de classificação da ONU e reclassificaria o cargo de todos os funcionários em conformidade com o sistema de classificação da ONU anterior à entrada em vigor das novas escalas salariais.  Explicou, no entanto, que, sob o sistema de paridade “inteligente”, adotado pela Assembléia Geral e aprovado pelo pessoal, a Organização não adotaria o mesmo nível de benefícios concedido aos funcionários da ONU.  Informou também que, em 1995, foi realizada uma auditoria de todos os cargos da Secretaria sob o sistema de classificação da ONU e que, apesar de mais de 50% dos cargos terem recebido uma classificação de nível mais baixo como resultado, o pessoal da OEA, por meio de um referendo, tinha aprovado decisivamente o novo sistema salarial. Observou que a aprovação por parte da maioria do pessoal era um dos requisitos estabelecidos pelo Tribunal Administrativo.  Indicou também que esse sistema salarial está incluído nas Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral.  O Diretor assinalou ainda que, desde a adoção do sistema de paridade “inteligente” em 1995, não tem havido interposição de casos perante o Tribunal contestando o mecanismo do sistema salarial da OEA.  Por fim, observou que, embora o COLA anual seja automático para os funcionários da categoria tanto Profissional como de Serviços Gerais, não há aumento automático correspondente na renda do Fundo Ordinário para custear esse aumento do COLA. 


A Presidência expressou que os órgãos políticos da OEA e a Secretaria-Geral compartilham a responsabilidade de abordar esta questão.

As Delegações da Argentina, Brasil, Canadá, Colômbia, Costa Rica, Saint Kitts e Nevis, e Trinidad e Tobago fizeram comentários sobre esta questão e perguntas às quais responderam o Diretor e o Subsecretário de Administração e Finanças.  As intervenções abrangeram as seguintes questões: Um estudo atuarial da futura estabilidade do Fundo de Aposentadoria e Pensões;  a base do aumento salarial e os meios para financiá-los;  aplicação das tarifas estabelecidas de aumento pelo custo de vida da ONU para Washington, D.C. (em oposição à Cidade de Nova York) ao reajusto pelo custo de vida (COLA) para o pessoal da OEA;  o uso de estudos do Governo Federal dos Estados Unidos sobre o custo de vida para determinar o COLA;  a necessidade de uma auditoria de toda a Secretaria-Geral e o custo de tal auditoria;  a necessidade de avaliações do desempenho para o pessoal da OEA;  a necessidade de levar em consideração a situação financeira e os mandatos da OEA;  e a relação entre a Assembléia Geral e o Tribunal Administrativo. 

Pediu-se à Secretaria-Geral que sugerisse possíveis fontes de financiamento para cobrir o COLA e os custos da inflação.  Solicitou-se informação adicional sobre o futuro da política de força de trabalho da Secretaria-Geral;  o processo nas Nações Unidas de aprovação de fundos para aumento salarial;  e uma comparação de benefícios recebidos pelos funcionários da ONU c pelos funcionários da OEA sob o sistema de paridade “inteligente”. 

Várias delegações também declararam que este tema deveria ser considerado levando na devida consideração os direitos do pessoal ao COLA e os compromissos assumidos pela Organização de pagar salários baseados na paridade com as Nações Unidas.


A Secretaria ofereceu os seguintes esclarecimentos sobre as questões levantadas:

· O relatório anual da auditoria, apresentado em dezembro, inclui o relatório atuarial sobre o Plano de Aposentadoria e Pensões;

· Os aumentos salariais foram implementados segundo publicados pela ONU para a área de Washington, D.C. e foram encontrados recursos para custear esses aumentos mediante o corte de pessoal, congelamento de cargos e fazendo apenas a manutenção de edifícios absolutamente necessária;

· O COLA é automático e, portanto, é aplicado automaticamente pela Secretaria, mas não há aumento automático equivalente no Orçamento-Programa da OEA para custeá-lo.

· O COLA baseia-se em estudos da ONU para Washington, D.C. 

· Os estudos da ONU sobre o COLA levam em contra estudos do Governo Federal dos Estados Unidos; 

· Desde 1995 vêm-se fazendo auditorias, mas a auditoria geral estipulada da Secretaria não foi realizada devido à falta de fundos;  e 

· Está sento testado um novo sistema de avaliação do desempenho para ser implementado em toda a Secretaria-Geral.

Além disso, o Subsecretário de Administração e Finanças sugeriu que o financiamento do COLA deveria provir do Subfundo de Reservas em montante não superior a US$2 milhões para cobrir os custos da inflação.  O Subsecretário ressaltou também que o problema atualmente enfrentado é a identificação de fundos para pagar essas despesas e que uma auditoria não resolveria essa situação.  A Secretaria decidiu fazer uma comparação dos benefícios oferecidos pela ONU a seus funcionários com os recebidos pelos funcionários da OEA sob o atual sistema salarial.

A Comissão tomou nota do relatório apresentado, dos comentários dos delegados e da informação fornecida pela Secretaria-Geral.

Decidiu-se que na próxima reunião seria proporcionada a informação adicional solicitada, oportunidade em que a Comissão continuará a consideração deste tema.  A Presidência também propôs estabelecer, no devido tempo, a data para uma discussão informal sobre este tema, conforme solicitado por Saint Kitts e Nevis.

2. Apresentação do Relatório Trimestral da Secretaria-Geral sobre o Uso do Fundo Especial de Reforma de Edifícios, Serviços de Manutenção e Outras Necessidades Urgentes (BIMS) Referente ao Período de 1° de julho a 30 de setembro de 2006 
A Presidência recordou que, em 22 de setembro, a Secretaria tinha apresentado seu relatório trimestre sobre o Uso do Fundo Especial de Reforma de Edifícios, Serviços de Manutenção e Outras Necessidades Urgentes (BIMS) Referente ao Período de 1° de julho a 30 de setembro de 2006, em cumprimento da resolução AG/RES. 2257 (XXXVI-O/06), Seção III. A, parágrafo 3. 

O Subsecretário de Administração e Finanças apresentou o relatório trimestre sobre o tema em epígrafe referente ao período de julho a setembro de 2006, documento CP/CAAP/Rep 6/06. 

Decidiu-se que esse documento seria considerado em outra reunião.

3. Outros assuntos
a)
Despedida e boas-vindas a funcionários
A Comissão apresentou as despedidas à Senhorita Gillian Bristol, Secretária da Comissão, e elogiou o apoio por ela prestado nos últimos três meses.  A Comissão deu as boas-vindas a Senhorita Estela Díaz-Ávalos, que assumiu as funções de Secretária da Comissão em 1° de novembro de 2006.

b) Relatórios apresentado pela Secretaria


O Subsecretário de Administração e Finanças distribuiu aos membros da Comissão exemplares adiantados do Relatório sobre Execução Orçamentária referente ao período de janeiro a setembro de 2006
/ e um CD com o Orçamento-Programa para 2007.


A reunião foi encerrada às 13h00.
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�.	Este relatório já foi publicado como documento CP/CAAP/Rep. 7/06. 





